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CAMARA DOS DEPUTADOS 00046

Emenda Aditiva a Medida Proviséria n° 335 de 2006

D4 nova redagéo a dispositivos das Leis nos 9.636,
de 15 de maio de 1998, 8.666, de 21 de junho de 1993,
11.124, de 16 de junho de 2005, e dos Decretos-Leis nos
9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 28 de fevereiro
de 1967, e 1.876, de 15 de julho de 1981, prevé medidas
voltadas a regularizagdo fundidria de interesse social em
imdveis da Unido, e da outras providéncias.

Da-se alinea “b” do inciso 1 do art. 3° do Decreto-Lei n°® 2.398, de 21 de dezembro
de 1987, a seguinte redagao:

JUSTIFICACAO

Faz-se necessaria a alteragdo na alinea “b” para retirar a expressédo “junto ao
Patriménio da Unido” e substitui-la por “relativas ao imével”. Assim, para efetuar
transferéncias, o transmitente devera estar em dia com as obrigagées relativas ao
imdvel — ou a direitos sobre ele - que pretende alienar, retirando-se a exigéncia de
que o interessado seja adimplente em relagdo a todos imoveis da Unido pelos
quais seja responsavel, o que atravanca, atualmente, a vida econdémica dos
cidaddos e cria obstaculo desnecessario a realizagao de negdcios juridicos. Tal
providéncia desobstruird ndo apenas as atividades de empresas do ramo da
construgéo civil, que, muitas vezes, véem-se extremamente oneradas em razao
de tal disposigéo legal,” por figurarem como responsaveis por varios imoéveis
pertencentes a Unido e tém suas atividades dificultadas, como também vira em
auxilio da populagéo de baixa renda, nos casos em que moradias populares ficam
sob a responsabilidade de cooperativas habitacionais de relevancia social para as
comunidades em que se inserem.

Sala das Sessbdes |, de de 2007.
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